
INSTITUTO E PREVI DENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA
CNPJ: 12.127.391 /OOOI-99

NOTA TECNICA No 002t2024

Assunto: Prorrogação de vigência - contÍato no 0o3t2o22 - Apolo coNTABtLIoADE
LTDA.

lmporta ressaltar, por oportuno, que a estrutura organizacional e administrativa do
Município de ltacuruba, em especial a estrutura da Secretaria de Finanças, não comporta abarcar
serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil, financeira, orçamentária e
patrimonial para atender à gestáo do RPPS.

O Contrato no 00312022 foi frrmado com a APOIO CONTABILIDADE LTDA. em
1010112023, advindo do Processo 00212022 - lnexigibitidade no 00212022, tendo como objeto a
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil, financeira,
orçamentána e patrimonial para atender à gestão do RPPS.

No caso em tela, a empresa APOIO CONTABILIDADE LTDA. vem mantendo a sua
regularidade fiscal e a sua vasta comprovação de notória especialização, conforme se observa
dos documentos anexos aos autos, além de manter o seu preço compatível com os praticados
no mercado.

Diante do exposto, e considerando a necessidade manutenção dos serviços de
assessoria e consultoria contábll, financeira, orçamentária e patrimonial no âmbito do RPPS,
êntendo pela prorrogação do prazo de vigência do Contrato no 00312022, mantêndo-se o
valor contratado.

ainara Omena deA
Diretora Prêsidente

'*$*.:HfiÍÉ$:$'

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n -cEP:56.430-000 - Fone: (87)3893-7742

.!rl'

O ITACURUBA PREV, autarquia municipal, foi instituído pela Lei Municipal n.
010/2009, com personalidade jurídica de direito público, dotado de autonomia administrativa e
financeira, tendo em sua estrutura apenas 03 (três) cargos, sendo 01 (um) cargo comissionado
de Diretor Presidente, 01 (um) cargo comissionado de Diretor Administrativo e Financeiro, e O1
(um) cargo comissionado de Secretária Executiva.

Itacuruba, 261 1212024.
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REPUBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCRTÇÀO

'13.632.1E1/000Í.10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍÁ OEABERTURA

a0t05120,11

NOME

APOIO CONTABILIDADE LTOA

ESTABELEC]IüENÍO lNOÀ,|E DE FANTASIA)

EPP

69.20-6-0'Í - Atlvidades de contabitidadê

cóorGo E DEsc8rÇÀo oAsATrvrDAoEs EcoNôMrcas sEcuNôÁRtAs
62.02-3-00 - Dgsênvolvimento e licenciamento dê progÍamâs de computador customizáveis

COD GO E DESCR ÇAO DA NATUREzAJURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TV SEBASTIAO INACIO
NÚMERO

21
COMPLEMENTO

TERREO

CEP

56.903-4rí
BAIRRO/DISÍRIÍO
NOSSA SÉNHORA DA PENHA

MUNICIPIO

SÉRRA TALHAOA

ENOERÊÇO ELEÍRÔNICO ÍELEFONE
(87) 3831-3142

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVE L (EFR)

SITUAÇÁO CADASÍRAL
ATIVA

DAÍA DÁ SITUAÇÀO CADASTRAL

10t05t2011

MOÍ VO DE

DATA DA SIÍIJAÇÃO ESPECIÀT

PE

0611212024, 11.44 aboul:blank

Aprovado pela lnstruÇào Normêtiva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0611212024 às 'l l:44:10 (data e horâ de Brasilia). Págine: 1/1

âbout:blank 1t1
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CERIDÃO DE REGULARIDADE FIScAL

Número da Certidão:

OADOS DO REQUERENTE

CNPJI

2024.OO001017022041 Dala de Émissão: 0611212024

13 632.181/0001-10

Certificamos, observadas as disposiçóes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerentê acima identificado está em situaÇáo REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identiÍicação náo pertence a contribuinte com inscriçáo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores ê ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidáo e válida até 05/03/2025 dêvendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refêre ao fornecimento de mercadorias ou prestaçáo dê seNiços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicaçáo não compreendidos na competência tributáÍia dos
municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

oBSERVAçÕESi NÀo INFORI,4ADo

Páginâ 1 de 1

Em t do em:06/1212024 lr:3s 20



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: APOIO CONTABILIDADE LTDA
CNPJ:'l 3.632.í8'l/000í-10

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou âinda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procu radoria-Geral da Fazenda
Nacionâl (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem ôs mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1 991.

A aceitaçáo destâ certidáo êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidáo emitida gratuilamenle com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, dezt1ol2o14.
Emitida às í 1:41:33 do dia 0611212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410612025.
Código de controle da certidáo: FF3E.6448.7754.67E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09h212024,11 1ô ConsLrlta Regularidâde do Empregâdor

linprimir

§ÂtffiJr
f:ÂrxA ECCrNôiurcÀ FEDEÊÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

13.632.181/0001-10

APOIO CONTABILIDADE LTDA

TV SEBASIIAO INACIO 21 ÍERREO / NOSSA SENHORA DA PE / SERRA
TALHADA / PE / 56903-411

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:05/12 /2024 a 03/01/2025

Certificação Número: 2024120502291831892046

Informação obtida em 09/t2/2o24 10:59:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlpsJ/consullâ-crÍ.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1t1
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tsCD]:lR J..l]l:CIÁP-lO
;r,lsu"t"ÇA Do tt{ÂBÀ:,üc

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉB]TOS TRÀBÀLHISTÀS

NOme: APOIO CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,J: 13. 632. 181/0001-10
Certidão n" | 8437 9OL3 / 2024
Expedição: 06 / 1,2 / 2024 , às L!:42:42
Validadet 04/06/2025 - 1BO (cênt.o e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que Àporo coNTÀBrLrDÀDE rJTDÀ (MÀTRIz E FrrrrÀrs),
inscrito (a) no CNP,J sob o n" 13.632.18!./ooo1-10, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns-o L2.44O/ZOLL e
L3.467 /20!7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 dê janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabêlec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicíona-se à verificação de sua
aut.enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênt.e.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀIiIrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Concj-1iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Legal , contiver forÇa execut.iva.

}.Jt:,'iCâs . s!ig4si-3.:e : ctiíltO!sa. l..ts. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACURUBA
,

^^^,^Jlr,r-:" 
de solicitação de aditivo para prorrogaçáo do contrato no

"^"!! .!ll: cuJo ooJeto e a contrataÇão do Escritório de Contabilidade ApOIOCONTABILIDADE LTDA.

. Prefacialmente, temos a esclarecer que o exame nos presentes autos
cinge-se apenas em abordar os aspectos geiais do procêsso no que tange aos
aspectos jurídicos na forma comandada pela Lei Federal n" g.66619í e na
Constituição Federal.

A Lei no 8.666/93, no seu art. 57, ll, dispõe o seguinte:

4rt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

t...t

il -à

ASSESSORIA JURíDICA
PARECER JURíDICO
PROCESSO LtctTATORto N" 002t2022
lNEXtctBtL|AD E No OO2t2o22

res o de servi a serem ecutados a
contínua que Doderão ter a sua duracão oro oada oor

ats tv com à obten
orecos e condicoes mals vantaiosas Dara a
admínistracão. limita da a sessenta MESES

E o meu parecer, meramente OPINATIVO, sem embargos de opiniÕes
divergentes.

Itacuruba, 26 de dezembro de 2024.

WILLIAM DE CARVALHO Aisinadode forma disitalpor

FERRETRALTMA [üii,y-',ô'-:L1'á::o4FERRETRA
J UNIOR:9466486241 5 Dados..2o24.1z26 1e,23:o I -03 o0'

WILLIAM DE CARVALHO FERREIRA LIMA JÚNIOR
PROCUR,ADOR JURíDICO

PORTÁR|A 029t202',1
oABtPE 25.464

Diante da ausência de fatos que macule o aditivo contratual, bem assim
da observância dos princípios norteadores da AdministÍação pública,
especialmente da economicidade e da eficiência, esta Assessoria Jurídica, opina
à Autoridade Competente que ao seu juizo, proceda com o respectivo aditivo do
contrato em comento.

@
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,NsrtruÍo 0E pBA{o§ÀfiA 0o5 sERvlúRÊs MuÀ,tctpl§ tr itacueuaa
Cffil; I2.r 2 7. 391/000 t -99

Ôrgâo:0n. rNsnTUTo 0E p§aflDÊt{ctA oos §ERvtooREs MuNlclpÀts ÊE tTÂcuRUBA
uíid.dei s001 . rr{sÍrruTo oE pÊEv}DÊr{cn üos §ERvtD0REs Mu tctpAts DE tÍAcURUBÂ
Êlfinento dê Despês. : ,t.90,35.00" sêwiQor dê coniultoÍia
Aflvidêde: 04.2?2.!014.X222^0d0- Íúaftrten§âo AdmhhtÍâtivú üo ITACUR{'í8âPREv
Vrlôr; 42.000,§0 tqurÍÊt{r e dsl§ .nlt .ealer.

PARÁGRAFO ÚNICO ruo exe.ehs seguinté (202s), âs desp€râs csneíáo à mr{a dos
(ecursos pÍôpírôs pâre átânÉe. às despesas da mesÍna nalúreza. €,qa alocãção sôÍá íêda
mêdiantê âposlilamefio, no micio do êÍercicio financeiro.

CLÁUSULA QUÂRTA . Í}A FUI{DÂMENTAÇÃO LEGAL

O presentê adilamêfitô enqüsdra-se no pêímissiyo legal hseío no grciso ll. do aí. 57 da Let
Fedêral no 866618 ê sues âüerações

CúUSULA QUINTÂ. DÂ PUBLICAÇÃo

Cor$orme disposto nâ Lei FedêÍãl írô I 666/í993, e alteÍaÉes pôíeííoíes, o pÍesenlê TeÍmo
Aditiw será puhliedo nü Diáío OfÍctal dô Estado na ÍoÍÍna de extÍáo. oorro cond,çáó de sua
eÍbác.ia.

CLÁuSULA sExTÂ. DA RATIFICAÇÃo

lNSTIÍUTO DE §ERVIDORE§ À{UNICIPAI§ OÊ IIACURUBA
0rÍ!€nâ de AÍãúJo

,:,.

ÂPOIO CONTABILIDADE LÍDA
, - )c t .,.,cc .1d ?.ft-.
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27 101 125 , 09.01 Municipio de ltacuruba

ES1I.\DO I)E PERNAMBTICO
i!ÍuNIciPIO DE l',tàCt[ltit]A

INS]'I'I'UTO I)E PRI,]VI I)ÊNCI,\ . IT.\CURTIBA I'IiEV
EXTRÂTO DE TDRI\IO ADITIVO AO CONTRATO OO]/'02'

l!roccsso: 002/2022. Conrissâo: CPI-. Il{odâlidâdc: Inexigibilidade
002/2022. Obicto Nât.: Serr'iqls de Consultoriâ, Objero Dcscr.:
Serviços de Consultoria/Assessoria Técnica Contábil. Orçamenrária e

I'atr-inronial ao Rl)PS. Cortrâto: 003/2022- Contratado: Apoio
Contâbilidade Lda. CNP.I: 13.632.1{tl10001-10. V lor Contratado:
R$ ,12.000,00 (quarenl.r e dois mil rcais). Enrpenho: 002/202,1.'l'ernro

^diti\'o: 
03. Prâzo Acrescido: I2 meses. Prâzo dê Vigência r

Exccuçãor 0l/01/2025 a 3l/1212025. f)âtr dc Assinâtürâ:
24 2t2024.

ItacurubrPE- 23/01/2025

ISABEL CRISTINÁ FREIRE DA ROCHÀ
Diretora Presidente

Matéria publicada no Diário Oficial dos i\,Íunicípios do Estado
de Pernanlbuco tro dia 24101 /2025. Ed,ição 3768
A verificação de autenticidade da nratéria pode ser feita
inforrnando o código iderrtillcador no site:
https://www.diariomunicipal.com,br/arnupe/

https:/,w,wdiariomunicipal.com.br/amupe/matena/230F8116/fc39393a8fie268b654dbe7339806da2fc39393a8íe268b6&dba7339806dâ2
1t1

Publicâdo por:
David José de Santana

Córligo Identificador:230FS I l6



INSTITUTO DE IS DE ITACURUBA

CNPI: 12.127.391/0001-99

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CONTRATO N9 OO3/2022, CELEBRADO ENTRE O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE ITACURUBA - ITA€URUBÀ
PREV E A APOIO CONTABITIDADE LTDA., NA
FORMA ABAIXO ADUZIDA.

t. REGISTRA-SE, por Apostilãmento, conforme autorizado pelo § 8e, do art. 65, da Lei Federal

ne 8.666/1993, para todos os efeitos legait a dotação orçamentária, na forma adiante
especificada:

Credora: APOIO CONTABIIIDADE ITDA.
órgão: 6ü)O - ltacuruba Prev
Unidade: 6001
Elemento de Despese: 3.3.90.35.00 - serviços de consultorie
Atividade: 04.272.1014.2220.0000 - manutenção administrativa
Nota de Empenhoi 002, de 02 dê ianeiro de 2025.
Valor: RS 42.üD,00 renta e dois mil reais

2, lntegra a êste lnstrumênto, independentemente de traslado e para todos os efeitos lêgais,

a Nota de Empenho ne 00212025.

E assim, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA -
ITACURUBA PREV, representado legalmente por sua Diretora Presidente, nos termos da Portaria
ne Of7l2O25, datada de 02 de janeiro de 2025, firma o presênte Apostilamento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma e para um mesmo ê só efeito.

Itacuruba,02 de janeiro de 2025.

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n {EP:56.430-000 - Fone: (87)3893-1142

.:.:.
'.:.'

3. Este lnstrumento faz parte integrante e inseparável do CONTRATO Ns 003/2022, o qual

fica inteiramente ratificado em todos os seus termos, cláusulas e condições e, seus

eventuais aditivos.

l*wl !**;.",^ Fnt),t lr,/",
lsebel Cristina Frêire da Rocha

Diretora Presidente

lsabêl CÍistina Frêre da Rochã

DkêtoÍ9 PÍe§de e

úlcuRugl PREv

Púlaíta 1712025



Instituto de Previdência
ÂV PATRIARCÀ AN]AAL ÂLVES CÁNÍ

dos Sêrvidores Mun;cipãis de Itacuruba
ÀRELill, !/r cENTRO 561lOOO0 ItturnrLrâ, pr

Ehlisãoi i0l{r 1 2rr5 i r,l
usuáriô: li n.!.,. rrd..r.r .n5 sJ;i.,j
Chav€ de autenti.açáo: t.:0t 7l5a,l rl :11

Nota de Empenho
Número: 2/ 2025

Emissão: O2lOLl2025
Especificação Pr6cêsso Li€itatório

Espécie: G obal

Categoria: Comum

Desp. pronto pagto.:

Modalidade:

Númeroi

Pré-Empenho:

Clâssificaçáo Institucional, Funcional e programática

órgão orçam.l
ljn. orçam.:

Função:

Subfunção:

Programa:

6000 lNsT]TUIo DE PREVIDÊNCIA Dos SERVIDo

6001,INSTITUTo DE pREVIDÊNCIA Dos sERVIDô

4 - Adm nistraçâô

272 Prevrdência do Req Íne Êstatutário

1014 GESTÀO TECNICA E ADIN]NISTRAT]VA DO F

AçãO: 2,22 . I4ANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO ITACURUBA

Despesa: 66 - 3.3.90.35.00 Seruiços de Consultora

Elemento: l5 - Servrços oe Co-sLlto, ia

Detalhamento: 1 - assessoria e consultorra técnica ou jLrrÍdica

Fonte recurso:800 - í\4SC 1.800.1111 Recursos Vlnculados ao RPPS - F

Sàldo anterior: Rs 18L600 00

Saldo âtual: RS 119.600,00

Importâ este empenho o valor de: quarenta e dois mt reais

Valor deste empenhoi Rg .{2.000,00

Favorecido

Credor:

Endereço:

Cidade:

CNPJI

Banco:

Finalidade:

2116. APOIO CONTABILIDADE LTDA

TV SEBASNAO INACIO, 21 - NOSSA SENHORA DA PENHA

Serra Talhadà - PE

r3.632.18r /0001-10

Fone: (87) 3831-3142

CEP: 56.903 11i
Âgência: CIC:

Objeto Resumido
VALOR QIJE SE EIVIPENIiA ti[ÊÊRENTE Â SERV]ÇOS DE CONSUTTÔRIA/ASSESSORIA TÉCNCA CONTABIt , ORçAIIENTARIA E PÂTRI!]ONIAL AO RPPS E

ELÂBoRAÇÀo E TRANSMISSÃo DE DEtloNSTRATrvo DE 1NFOR N]AçÕES PREVILIENCIÁRlas Ê REPASSES,DIpR No NtÊs DE

Itehs do Empenho

Item Qtde Unid. med Côd. Material/Seíviço/Subdetalhamênto válor unitário (Rg) Valor total (R$)

Total dos itens:
Deiconto:

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor deste empenhor

Total de retenções indicàdàs â êfetuar:
VALOR ÚQUIDO:

R$ 42.000,00

Rs 0,110

R$ 42.000,00

Ordenador da Despesa
Ordefà ro paoàmentô.o ralorê.4ú do !aor a.ima êspÊ.ri.ado, proleniênru.rêstâ notê dê Enrpenh. Llqúldâdo nos têrnôs da Ler4120, AÍ 6l

Recibo
Ae.eh a mtúrlái.à a..,a p,.r.essadã

Tesourâiia

Saldos da Oespesa

Dàtà -_l _ J


